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PREJUDICADO 

(B 	flJ (13 I 	 Solicita informacOes do Excutivojunto 

( 	
ao Orgão competente, sobre a criação de 
scrvico de transporte porta-a-porta para 
pessoas corn deficiência. 

President 

RE E RO a Mesa, após ouvido o Douto Plenário. na  ftrma 

regimental vigente. que seja oficializado ao Excelentissirno Senhor Igor Soares Ebert. 
Prefeito Municipal. para que verifique j unto ao órgão competente. informaçOes sobre 
a criaçäo de serviço de transporte porta-a-porta para pessoas corn deficiência do 

municIpio de Itapevi. 

Justificativa 

Senhor Presidente, 

:: :: 
Esse requerirnento visa solicitar estudos junto ao órgão competente para a 

criação de serviço de transporte porta-a-porta para pessoas corn deficiência no 

municipio de Itapevi. 

Tal solicitação se dá pela mobilidade reduzida dos portadores de deficiência, 

que não necessariarnente conseguem fazer uso do sistema de transporte ptThlico de 
nossa cidade e se inspira no serviço Atende, implementado pela Prefeitura de Sio 

Paulo. 

Assim.a criação de tal prograrna viria de encontro ao anseio de tal população, 
que busca usufruir plenamente do seu direito constitucional de ir c vir e assim, poder 

construir urna vida meihor, beneliciando não so a si, mas a toda sociedade. 

Sala das Sessöes Bern-vindo Moreira Nery, 17 de abril de 2019. 
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